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GABINETE DO MINISTRO

<!ID570667-0> PORTARIA No- 1.772, DE 28 DE JULHO DE 2006

Desabilita o Município de Curitiba no Es-
tado do Paraná por solicitação do próprio
município, no Programa Farmácia Popular
do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
I, da Constituição Federal, e

Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004,
que institui o Programa Farmácia Popular do Brasil;

Considerando a Portaria nº 1.651, de 11 de agosto de 2004,
que constitui o Conselho Gestor do Programa Farmácia Popular do
Brasil; e

Considerando o art. 8º, § 1º, 2º, 3º, e 4º, da Portaria nº 2.587,
de 6 de dezembro de 2004, que institui o incentivo financeiro do
Programa Farmácia Popular do Brasil;

Considerando o Ofício nº 1.674, de 22 de junho de 2006, da
Prefeitura Municipal de Curitiba (PR), resolve:

Art. 1º Desabilitar o Município de Curitiba, no Estado do
Paraná - código do IBGE 410690, em 4 unidades, por solicitação do
próprio município, o qual foi habilitado a receber o Incentivo Fi-
nanceiro do Programa Farmácia Popular do Brasil, pela Portaria nº
1.276 de 4 de agosto de 2005.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde de Cu-
ritiba é responsável pelos procedimentos cabíveis à devolução ao
Fundo Nacional de Saúde - FNS do recurso já repassado segundo a
Portaria nº 2.671/GM, de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

<!ID570668-0> PORTARIA No- 1.773, DE 28 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre o apoio do Ministério da Saú-
de à Rede de Inovação e Aprendizagem em
Gestão Hospitalar - Rede InovarH.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no
uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade de melhoria da qualidade da
atenção prestada na rede de assistência médica hospitalar;

Considerando as expectativas dos gestores do Sistema Único
de Saúde em contar com um consistente mecanismo de cooperação
entre centros acadêmicos e hospitais vinculados a esse sistema, que
promova ações voltadas para a qualificação da gestão institucional
orientada para melhores padrões gerenciais nesses hospitais;

Considerando a dificuldade de comunicação entre os agentes
de criação e reprodução de tecnologias e associadamente os obs-
táculos para aplicação, de modo sustentado e permanente, de ino-
vações gerencias no conjunto dos hospitais públicos;

Considerando que a atuação em rede e o uso da Internet são
formas de diminuir essas limitações, interligando as instituições que
compartilham a elaboração de novas propostas e fomentando a co-
municação entre os atores presentes nas diferentes fases desses pro-
cessos; e

Considerando a iniciativa conjunta do Ministério da Saúde e
da Organização Pan-Americana da Saúde em incluir a Rede de Ino-
vação e Aprendizagem em Gestão Hospitalar - Rede InovarH - no
elenco das Redes Colaborativas integrantes do programa de coo-
peração técnica no Brasil, resolve:

Art. 1º A Rede InovarH contará com o apoio do Ministério
da Saúde para promover e fortalecer a articulação e o intercâmbio
entre centros acadêmicos e hospitais, mediante:

I - apoio à sua estruturação e funcionamento, visando con-
solidá-la como instância de parceria efetiva e permanente na gestão
do SUS nas três esferas de governo; e

II - cooperação técnica e financeira às entidades integrantes
da rede, fomentando o desenvolvimento e a disseminação de tec-
nologias, a implantação de inovações e a educação permanente na
área de gestão hospitalar.

Art. 2º A coordenação do apoio técnico e financeiro aportado
pelo Ministério da Saúde, nos termos do artigo 1º, será feita con-
juntamente pelas Secretarias de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde e de Atenção à Saúde, em cooperação com a Organização Pan-
Americana da Saúde.

Parágrafo único. A concessão desse apoio poderá ser feita:
I - diretamente pelas citadas secretarias ministeriais ou me-

diante processos previstos em convênios com outros órgãos públicos;
e

II - por intermédio da Organização Pan-Americana da Saúde,
mediante planos de trabalho de acordos de cooperação com o Mi-
nistério da Saúde.

Art. 3º O Ministério da Saúde envidará esforços conjuntos
com a Organização Pan-Americana da Saúde para a articulação da
Rede InovarH no contexto dos países integrantes dessa Organiza-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

Ministério da Saúde
.

<!ID570435-0> RESOLUÇÃO - RE No- 2.328, DE 26 DE JULHO DE 2006

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GM/MS
n° 1497, de 1° de setembro de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 13, inciso XI do Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,

considerando o art. 7o- , inciso X da Lei no- 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando, ainda, a Resolução RDC no- 103, de 08 de maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de

Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, resolve:
Art. 1o- Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência de

Medicamentos.
Art. 2o- A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANKLIN RUBINSTEIN

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: BA Research International
ENDEREÇO: 10550 Rockley Road, Suite 150
CIDADE: Houston PAÍS: Estados Unidos
Certificado de Boas Práticas em Biodisponibilidade / Bioequivalência:
Etapas Realizadas: Etapa Analítica e Estatística

<!ID570437-0> RESOLUÇÃO - RE No- 2.329, DE 26 DE JULHO DE 2006

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GM/MS
n° 1497, de 1° de setembro de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 13, inciso XI do Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,

Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no- 42, de 24 de janeiro de 2006; O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência
Nacional de Vigilância

considerando o art. 7o- , inciso X da Lei no- 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando, ainda, a Resolução RDC no- 103, de 08 de maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de

Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, resolve:
Art. 1o- Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência de

Medicamentos.
Art. 2o- A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANKLIN RUBINSTEIN

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Novum Pharmaceutical Research Services

ENDEREÇO: 5900 Penn Avenue

CIDADE: Pittsburgh PAÍS: Estados Unidos

Certificado de Boas Práticas em Biodisponibilidade / Bioequivalência:

Etapas Realizadas: Etapa Clínica

AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

<!ID570458-0> RESOLUÇÃO - RE No- 2.324, DE 26 DE JULLHO DE 2006 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
GM/MS n° 1497, de 1° de setembro de 2005, e tendo em vista o
disposto no art. 13, inciso XI do Decreto n° 3.029, de 16 de abril de
1999,

considerando o inciso III do art. 61 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000, republicada
no D.O.U. de 22 de dezembro de 2000;

considerando o art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de
1976, resolve:

Art. 1º Conceder os registros de produtos risco II, as re-
considerações de indeferimento e as revalidações de registro dos
produtos Saneantes Domissanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANKLIN RUBINSTEIN

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

<!ID570459-0> RESOLUÇÃO - RE No- 2.325, DE 26 DE JULHO DE 2006 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
GM/MS n° 1497, de 1° de setembro de 2005, e tendo em vista o
disposto no art. 13, inciso XI do Decreto n° 3.029, de 16 de abril de
1999,

considerando o inciso III do art. 61 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000, republicada
no D.O.U. de 22 de dezembro de 2000;

considerando o art. 15 da Lei 6.360, de 23 de setembro de
1976, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos Saneantes Do-
missanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANKLIN RUBINSTEIN

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

<!ID570433-0> RESOLUÇÃO - RE No- 2.326, DE 26 DE JULHO DE 2006 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-

gilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria

GM/MS nº 1497, de 1 de setembro de 2005, e tendo em vista o

disposto no art.13, inciso XI do Decreto nº 3.029, de 16 abril de

1999;

Art.1º Indeferir os registros, as revalidações de registro dos

produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, grau de risco 2,

na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANKLIN RUBINSTEIN

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em

suplemento à presente edição.

<!ID570434-0> RESOLUÇÃO - RE No- 2.327, DE 26 DE JULHO DE 2006 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-

gilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria

GM/MS nº 1497, de 1 de setembro de 2005, e tendo em vista o

disposto no art. 13, inciso XI do Decreto nº 3.029, de 16 abril de

1999;

Art.1º Conceder os registros, as revalidações de registro, a

inclusão de acondicionamento do registro dos produtos de higiene

pessoal, cosméticos e perfumes, grau de risco 2, na conformidade da

relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANKLIN RUBINSTEIN

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em

suplemento à presente edição.




